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CAMARA DOS DEPUTADOS 
I 

PROJETO 

N.O 2.618-C - 1952 

Redação para segunda discussão do Projeto n.· 2.6i8-B, de t952, que 
dispõe sôbre a elevação do capital do!! estabelecimentos bancãrios 

tlm funcionamento 

AIt 1.0 Os estabelecimentos ban­
cários que ainda não tenham cumpri-

(
do o dispôsto no Decreto-lei número 
7 .366, de 8 de março de 1945, modifi-
cado pela Lei número 947, de 3 de 
dezembro de 1949, poderão realizar o 
capital, para atingir os limites míni­
mos legais, em parcelas, observado o 
dispôsto no parágrafo único . 

Paràgrafo único A diferênça en­
tre o capital reahzado em 8 de março 
de 1953 e o capital minimo exigido 
deverá ser coberta de forma a que se 
reduza de um têrço, pelo menos, em 
cada um dos três períodos de um ano 
que se seguirem à data da vigência 

I 

desta leI, f1cando, em conseqüência, 
prorrogado o prazo que se vence na­
quela data. 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor 
na data da sua publicação, revoga­
das as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 15 de setembro 
de 1953. - Alberto Deodato - Presi­
dente, em exerci cio - Daniel Faraco 
- Relator. - Dias Lins. - Adolfo 
Gentil, em restrições. - Willy Fros­
klich. _ Napoleáo Fontenele. - Cos­
ta Rodrtgues. - Raul Pila. - Pa-
raílio Borba Leoberto Leal 
Virgílio Távora Bilac Pinto 
Jayme Araú.10. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1953 

) ,) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS .. 
REDAQAO FINAL 

PROJETO NQ 26l8·D-1952 

Redação Final do projeto n 2 26l8-C, de 1952, que dispõe sôbre 
• 

N , 

a elevaçao do capital dos estabelecimentos bancarios em funcionamento. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, N 

Art. lQ. Os estabelecimentos bancarios que ainda nao tenham 

cumprido o disposto no decreto-lei nQ 7366 1 de 8 de março de 19451 modi 

ficado pela lei n. 947, de 3 de _dezembro de 1949, poderão realizar o 
, 

capital, para atingir os limites minimos legais, em parcelas, observado 
, # 

o disposto no paragrafo unico. 
, , 

Paragrafo unico. A diferença entre o capital realizado em 8 de 
, , 

março de 1953 e o capital minimo exigido devera ser coberta de forma a 

que se reduza de um terço, pelo menos, em cada umdos três perlodos de 
" ... um ano que se seguirem a data da vigencia desta lei, ficando~ em conse-

... 
quencia, prorrogado o prazo que se vence naquela data • 

. ' 
, N 

Art. 2 Q • Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, 
.. , 

revogadas as di sposiçoes em contrar io • 

Sala "Alcindo Guanabara", em de I~ubr~ de 1953 

~ ~ ,- 7 
__ ~/j~~~:f:':~::· ~:"'='--~==:-, Presidente 

~ P~ !OA GETULIO P URA 

·1 
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9. CÂMARA DOS DEPY.T ADOS 

PROJETO ~~ V 
~~~~'?""'" __ ~ Q 2.618-0-1952 

daçao para 2a. discussao do Projeto nQ 2.618-B-1952, 9-u 
...dispõe sô'bre a e1evaç!lo do capital dos estabelecimentos l:anca. _ C iOS em f'une1onamento. 

.... ---- ~ 

~ 

Artº Iº • 

COMISSÃO DE E ~ONOMIA 

Projeto n,2.618/52 

R d - ~~ - ;' .J ~e~a!JçL!a~o~p~a~r~~.!.1 !S~C~u~s~s~a~o!.-.~~I!:!I:!:'!!I!' ~fQlL..., - - - - ., J.LL.~~-

• 

ê 

Dispõe sôbre a el e vaçõo do ca­
pital dos estabelecimentos banc& 
rios em funcionamento. -

Os estabelecimentos banc&rios que ainda nõo tenham 
cumprido o disposto no de creto-lei nómero 7.366,de 
8 de março de 1945, modificado pela Lei n.947, de 
3 de dezembro de 1949, poderõo realizar o capital, 
para a tingir os I imites mTnimos legais, em parce -
las, observado o disposto no parágrafo ónico. 

Parágrafo ónico. A dif&rença entre o capital realizado 
em 8 de março de 1953 e o capital mTni­
mo exigido devere ser coberta de forma 

Artº 2º ....;.;....;..-.-_ . 

--

a que se reduza de um terço, pelo menos, 
em cada um dos tr~s perTodos de um ano 
que se seguirem ~ data da vig;ncia des­
ta lei, ficando, em consequ;ncia, pror­
rogado ·o prazo que se vence naquela da­
ta. 

Esta lei entra em vigor na da ta da sua publicaçõo, 
revogadas aS d~~posições em con +rório. 

Pres i dente 

~ :)alo das ~·Sessões, 

1J~)d I ·~,. 

.eJ..tA. ,., c), e... ~ 

15 de setembro de 1953 

-----
- ,.. 

---- - -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ex. mo Sr. Presidente da Comissão de ... .... ~~'~ 

E 
• 

.. Levo ao conhecimento de V. Ex. n que, em sessão de hoje, foi • 

. -
~prov.ad€) requerimento de URGENCld, para o Projeto n.o .. .... {.~ "'..~ 
de t9-. .?~~, que se acha em curso nessa Comissão . 

• 

Sala das Sessões, em . .2 de ..... . 

." 

/Zt~~~Vf.A....c--C-""'--·"" 
J' 

/;;.l~ C-ê ..... .... .. de 195 '" ., 
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PROJETO 

N.o 2. 618·B - 1962 

Prorroga o prazo de que trata o artigo i.· da Lei D,· M7, de 3 de Dezem­
bro de 1949; tendo parecer da Comissão de Collstituição e Justiça 
que opina pela sua constitucionalidade, par ecer, com su~stitutivo , 
da Comissão de Economia e parecer, com emenda ao refendo subs- , 
titutivo, da Comissão de Finanças. Novo parecer favorável da Comis­
são de Economia à emenda de primeira discussão 

PROJETO N.O 2.618-52 A QUE 

SE REFEREM OS P ARECERES 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 l!: prorrogado por três anos 

(3) prazo de que trata o artigo 1.0 
da Lei n ." 947 de 3 de dezembro 
de 1949 que faz remissão a Lei n ,O 

7.366 "-de 8 de março de 1945. 
Art . 2.° Revogam-se as disposições 

em contráno. 
Sala das Sessões, em 4 de novem­

bro de 1952 . - Otávio Lobo. . 
Justificação 

O prazo de que trata o artigo 2,° 
do Decreto-lei n . ° 7.366, de 8 de mar­
ço de 1945 foi prorrogado ex-vi da 
Lei "n .o 947, de 3 de dezembro de 
1949, por três anos. A nova prorro­
gação de que trata o presente projeto 
de lei, por três anos, justifica-se em 
virtude da atual crise financeira ~m 
que se debatem os pequenos estabe­
lecimentos de crédito , A medida le­
gal é, principalmente, favorável nos 
bancos que operam na zona do POli­
gono da.:; Sêcas, os quais em virtude 
da crise climática não podem, pre­
sentemente, satisfazer as exigências 
do dispositivo do artigo 2.0 do De­
creto-lei n . ° 7, 366 de 8 de março de 
1945. 

I 

Sala das Sessões em o{ de novembro 
de 1952 . . - OtÓvio Lobo . - Arman­
elo Falcão . - Moreira da Rocha. 

DECRETO- Ha N,o 7.3M .E 8 DE 

M.~RÇC .DE 1945 

Dispõe ~ôbre a elevação de ca­
pital dos estabelecimentos ban­
cários em funcionamento e dá 
outras 1" ovídéncias . 

O PreSKlen t" da República, usan­
do da a tribIDr,ão que lhe confere o 
artigo 1811 00 Constitw ção, decreta: 

Art. l.8 Os estabelecimentos ban­
cários existentes na data da vigênCIa 
do Decreto-lei n e 8.419, de 13 de 
abril .je 1944, poderão realizar par­
celadamente 3 elevação do capital 
para atingrr os limites mlnimos a que 
se refere o art. 5.0 do mesmo Decre­
to-lei, modificado pelo n.O 6.541, de 
20 de maIO de 1944. 

Art . 2 ') Findo o prazo de cinco 
(5) anos contados a partir da data 
da publicarâo deste Decreto-lei, os 
estabelecimentos bancários que não 
houverem usado da faculdade conce­
dida pelO nrtige anterior ficam obri­
gados a satisfuzer a exigência do t:!l­
pital mimmo pela fonna indicada 
no Decreto-It>i nÚIllero fi 419, de 13 
de abri1' de 1944 . 
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Art. 3." Este· . De\. ~eto-lei' entrará 
em vigor na ' data de ' mia pUblicação. 

merece plena aprovação da CQw!ssi'Q; 
"t!e CotL1ttWição e Justiça. 

Sala Afrânio de Melo Franco,. 26 
de fevereiro de 1953. - Castilho Ca­
bral, Presidente . - Antônio Horácio 
'Relator. - M e!'nu el Ribas. - Alberto 

Art. 4.0 ReVOgaID:'Se as dispbsiç6es 
em contrário ' " . 

.Rio de Janeiro, 8 de março de 
1945. 1~4.· d~ '. Indel'êrtdêncta e &7.0 

da Repúbitca , - GetUlió Vargll3.­
A. de Sousa (:osta. 
LEI N." 947 DE 3 DE. DEZEMBRO DE 1949 

pT»rroga t') prazo de que trata 
o o.rtiqo ,2 P ão Decreto-lei n.o 

7.366 de 8 de· ~rço de 1945. 
O Presidf'ote da República: 
Faço saber que O Congresso N.a.ciO­

nal decreta e eu sanciono a segutilté 
Lei: 

Art. 1.0 i!: prorrogado. I?or três (3) 
anos, o prazo d.e que 1rMAI. 'O artIgo 
2.0 do Decreto -lei n.o 7.366, de 8 de 
março ele 194.5. 

Art. 2." R'eto'gtm.ose as dtspost<:0e8 
em con trii.I'l.':) : 

Rio de Janetro • 3 de dezémbro de 
1949; 128.c da . ftldependênoia e 61." 
da RepúbHo..'\ .. - Eurico G. Dutra. 
_ GuilhermetUi sílvetra. 

". PARECER DA COMISSAO DE 
I CONSTIT~ÇAO .E JUSTIÇA 

I. O nobre . deputado Sr. Otnvio 
Lobo, pelo Pl'~j'et'O n.O 2 .. 618-52, bu.~ca 
nova pror:·o!1:f!.ção do prazo estatuldo 
no Decreto-lei n" 7 366. de 8 de mar­
ço de 1945, ,já . d.Ufl.tado. uma vez, pele 
artigo 1 o d:i lei .0 o 947 de 3 de de-
zembro de l!i4!1 . ' . 

O primeiro '&$sento legal citado dis­
põe sóbre a ·e1.ltVaçãó .de càpital dos 
estabelecimentos bàI'rcártosem, fun­
cionamento, teMo fi1tlldo espaço de 
tempo de cinoo anos. dentro do qURI 
fIS empres~ i'ef-eridas teriam que 5a,­
tisfazer dete:intnooo ·tecto de capi-
tal. ',' 

Prevalecendo as .razões que indu­
ziram, em têmpb, o. Poder Legislativo 
a ampliar o ' ~o all1tlido, a propo­
sição do deplllilMo Octá'Vlo LObo, pre­
tende, agof:\;e(trll se .adie, por mais 
um triênio, o cUMlJritnento de tal 
exigência -

A medida 'jUSt1fica-se, face à crise 
financeira Que 'assólil o pais e em que 
se debauem os'' 'pequenos estabeleci­
mentos de cr~_ ' . 

Ela favol'eoe,principalmenre, aols 
bancos que operam , nas zonas do po­
ligono das S'êou. 08 quais. em Virtude 
da crise 'éllin~rica, não . podem, 
presentemen:t.c; 'satisfazer os requi<'.i­
tos iniciais ' dn ·lei. . . . 

li. Sóbre o ponto d~ vista juridlco 
e constitucional; nada obsta a t.ra­
mitação do pl'ojeto que, nesse aspecto 

Bot'ino. Ul1Jsses Guimarães. 
Lúcio BitteriCou.rt, pela constitucio­
nalidade. - Tarso Dutra. - Antô­
nio Peixoto . -- Godoy Ilha. - An­
tônio B'llbino. - Rondon Pacheco. 
_ Benedito Veaadares. - Dolor de 
Andrade. 

PARECER DA COMISSAO DE 
ECONOM 

o projeto n.O 2.618-52, . ado 
los ilustres Deputados O a.vio Lobo 
Armando Falcão, prorroga por mais 
três anos o prazo de que trata o ar­
tigo 1.0 da Lei n° 947 de 3 de de­
zembro de 1949, ou seja, o prazo con­
cedido pelo Decreto-lei n." 7.366, de 
·8 de março de 1945, a fim de que os 
estabelecimentos bancários realizas­
sem parceladamente a elevação do 
seu capital, para atingir os límites 
m1nimos estabelecidos pelo art. 5.-
do Decreto-lei n." 6.419, de 13 de 
abril de 1944, modificado pelo D!)cre­
to-lei n." 6.541, de 29 de maio de 
1944. 

A exigência de um capital mínimo, 
de acôrdo com a categoria de cada 
estabelecimento bancário ou, como se 
me afigura preferível, em função do 
conespôndente passivo realizável 
respectivo. é medida que se justifica 
plenamente, para a segurança dos 
depositantes e manutenção do volu- Jo, 
me das operações em níveis adequa­
dos, dentro das normas de prudên­
cia indispensáveis . As disposições le­
gais, a respeito, em vigor 00 pais,_ 
figuram - com pequena modifica­
ção trazida pelo Decreto-lei n." 6 541, 
de 29 de maio de 1944 -. precisa­
mente no Decreto-lei que reorgani-' 
zou a Caixa de Mobilização Bancá­

' ria, ou seja, o órgão incumbido de 
acudir aos Bancos cuja situação se 
t.enha ornado dificil, em geral por­
falta de observância das norm?s de 
prudência referidas. 

Por outro lado, o prazo relativa­
mente longo de cinco anos, concedi­
do inicialmente para o cumprimento 
da exigência legal, já foi prorrogado 
uma vez por três anos e vence-se em 
8 de março de 1953. 

Prorrogá-la indefinidamente equi­
vale a anular na prática os saluta­

res obj eti vos da lei 

• 

( 

-
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Creio que a finalidade do pl'ojeto 
pode ser atingida, não pela prol'l'o­
gação pura es1mples do prazo, lllas 
por uma fórmula mais suave para 
regularizarem sua sitUação os esta­
belecimentos que ainda n.lo o ted:al"'l 
feito. 

Proponho, por isso, a adoção do 
seguinte: 

SUBSTITUTIVO 

Art. L" Os estabelecimentos ban­
cários que au:da nuo tenham CllIn­
prido o dü;posto no Decl'eto -Jl"i nu­
mero 7.366, de 8 de março de 1945, 
modüicado pela Lei n" 947, de 3 de 
dezemoro de 1949, poderão realizar o 
capital. para atingir os limites ffil­
rumos legais, em parcelas, observado 
o disposto no parágrafo único . 

Parágrafo único. A difer(!nça en­
tre o capital realizado em 8 de mar­
ço de 1953 e o capital minimo exi­
gido deverá ser coberta, de forma a 
que se reduza de um terço, pelo me­
nos. em cada um dos três períodos 
de seis meses que se seguirem à men­
cionada data 

Art. 2." Esta lei entra em vigor 
na data da sua publicação, revoga­
das as disposicões em contrário. 

Sala das Sessões, 6 de março de 
1953. - Daniel Faraco, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, tendo 
em vista o Parecer do relator, Depu­
tado Daniel Faraco, ao Projeto DIÍ­
mero 2,618-52, opina pela aprovação 
do seguinte 

SUBSTITUTIVO 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. V Os estabelecimentos ban­

cnrios que ainda não tenham cum­
prido o disposto no Decreto-lei nú­
mero 7.366, de 8 de março de 1945, 
mod!Ucado pela Lei n" 947 de 3 de 
dezembro de 1949, poderão ~ealizar o 
capital. para- atingir os limites !.Df .. 
rumos legais. em parcelas. observado 
o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único . A diferença en­
tre o cauital realizado em 8 de mar­
ço de 1953 e o capital mínimo exigi­
do deverá ser coberta, de fOl'ma a 
que se reduza de um terço. pelo me­
nos, em cada um dos três períodos 
de sp;s meses que se seguirem à men­
cionada data. 

Art 2 o Esta lei ent:-a em vig~r 
na data da sua publicação, revoga­
das as disposições em contrário. 

' Sala Caa-los Peixoto F!lho, 25 de 
mru;ço de lQ:i~ ." .. --:.: .Rui Palmeira, 
Presidente .- ·,Da'l1/!L Faraco, Rela­
tor. - SÜlvio Ech,enique. - Maga­
l hães Melo:. :...., ~~undo Padilh.a. 

-JQSe. pe~?-'Q[ ,1, ~ Unel Alvim , 
Virgílio , , 1'41l~Cl. - ' Raul t'tlla. , 
Ju,yme Maújo . ':'- . ,A.,Uf!lp,,:o Gentd, 
c()m sf'stril";;r~. - " Dias Lms. - Al-
berto peoqatQ. . . . 

PARECER'· DA COMISSAO 
FINANÇAS 

j - - O D1:.:l;tto- I~~ n ." 1.3 
r ,i.! março dg 1~ :4f , fuWll, no .EeQ\o'iU' 
tigo 2.". o prazo $,e c co o 
que os estabelec' . ' OI! ancanos 
existentes na data da vi ência d? 
Deéreto-le~ n." 11 Al9, de 1 de abnl 
de 1944, usassem da , f lti~~ ,-... 
lhes era conc~dida pelo A I 1. ", lo ftV' 
do primeiro dêsse~ dElcreto is" de ~.,. 
elevar pnrceladamente os res;:ect!vos 
capitais até . alc~nQarem os limites .• 1 
minimos então estabelecidos. LL2 ~ 

Posteriormente foi êsl'le prazo Ii'IUVlr~ . 
rog::ulo por t l' l!s anos, ,conforme se 
na Lei'n" 94'1, ',de .a de dezembro 
1949, art. 1 ...... 

2 - O nO\:)re Deputado Sr. Otá o 
Lôbo €scuclando-se nos reflexos e 
a atual crise filíatléeira tem f ito 
sentir nos nlovimentos e nas op r 
cõcs ' dOS' pequenos . estabeleeime s 
de crédito notadamente naqueles que 
atuam na' zona do Po}1gono das Sê-
cas, impedindo-os ou os dificultando 
de cumprir as determinações do pre-
cit~, do Art. 2.· do Decreto-lei núme-
ro 7.366, ofereceu à. consideração da 
Cãnlara o 'PJ!ojeto de · Lei n· 2 ~12, 
do ano próximo passsdo, no sentl90 
de que nllla . '8~guflda prorrogaçao 
fôsse concedida pelo. lapso de tempo 
de três anos, 011 melhor, du\)licado 
o períOdO da primei);!} 9rOrrO~!l çflo . 

3 - ,Ouvida B 'COmissão de Cons­
tituição e Justiça! oada encontrou 
êss€' órR'ão OUt' mowaal'se de incon!'­
tit.ucional 011 injurídica a dita pl'OpO-
slção-. ' 

4 - A Com!~o de Economia. cha­
mada a opinar; embora entendesse 
aceitáveis as razões ·fundamentais do 
projeto, todavia ' enoontfou. ao nosso 
ver acertadal;llente, lJma solução aue 
atende perfpitamE'nte ' às finalidl1des 
da propOSição em esvéoie. sem êsse 
inconveniente de f)l'Q.FTcgacões da vi­
gência, de um dispOIiÍtivo legal. pro­
ceder êsse que, a llelletir-se, como é 
de se esperar, acarre.tar! o não cun;t­
-prim!mto dn· lei. 00. conforme dIZ 
textualmente o ilustTe Deputado Da­
niel F'al'acll: .. equivAle a anular na 

... 
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prática os s~lutar68 objetivOs ~á. 
lei. " 

Dentro, nesse pensa.mento, acolh1-
do pela unanimidade da dita Comis­
são foi elaborado o substitutivo ane­
xo,' que, não \enho dúvidas em su­
gerir seja igualmente ~dotado· por 
esta comissão de FInanças. 

Saia .. Antônio Carlos", em 2'7 de' 
plaio da 1953. - DlLnúts Júnior, re­
lator. 

I PARECER DA COJllISsPlo 
~ A Comissã.o de Finanças ()~ina fa­V I voràvelmente &O suootltutivo ofereci-

V 
do pela ComisSão de Economia ao 
Projeto n' 2 618, de 185", com a se­
guinte emenda: "Onde SI:: lê: G me­
ses, leia-se: um ano". 

Sala "Antônio CarlDs'·. em 27 de 
maio de 1953 rsrllel Pinhetro, 
Presidente. ...: Dant4s Júnior, Rela­
tor. - M anael N Of}tleB . - Osvaldo 
Fonseca. - João Agrtpt!l.O. - paulO 
Ramos. - Freitas CavlIlcante. 
Ranieri MazztUi. - Alvaro castelO. 
_ Clodomir MiUet. - CIow Pe3ta.­
na - porr.ce de 'Arrtul4. 

\ 
EMENDA ADOTADA PELA COMIS­

SAO DE F'INANCAS AO SUBSTI-

r/'.,.. TUTIVO DA COMISSAO DE ECO­
NOMIA. 

( Onde se lê: v: I " seis meses" 

'" \ 

Leia-se: 
"um ano'" 
EMENDA DE- .t.a OISOUSSAO A 
QUE SE REFERE O PARECER 
Parágrafo único do Substit~tivo da 

Comissão de COIlQmia: 
"Parágrafo Ilnico. A diferença en­

tre o capital realizadO em 8 de mar­
ço de 1953 e o capital mínimo exigi­
do deverá ser coberto de forma a. Que 
se reduza. de um terço, pelo menos, 
em cada um dos três períodos de 
um ano que se· seguirem à data da 
vigência desta lei, ficando, conse­
qüentemente, prOlTogado o prazo que 
se vence naquela data." 

Justilicaç(J.o 
No substituivo !l() projet() número 

2.618-52, elaoora:do pela Comissão de 
Economia. aprovando parecer do no­
bre Deputado Daniel Faraco, foi es­
tipuhdo o prazo de três perfodos de 
seis meses para Que os eStabelecimen­
tos nanr:j. ~io~ re:lli~cm o oa')ital né­
cel'sário de modo a atingirem os 11-
~ites m!ni:t~os legais, devendo a 'Vi-

·1 

gência do referido prazo ser conta­
da a partir de 8 de março de 1953. 

A Comissão de Finanças aprovou o 
Substitutivo da Comissão de Econo­
mia, alterando, porém, os periodos de 
"seis meses" para "um ano". 

A emenda, ora apresentada em 1.' 
discussão, visa modificar dito Subs­
titutivo na parte em que e'stabelece 
o tnlci::. da cont:lgeJ"1 dos perlodos 
em 8 de março de 1953. quando. ao 
nosso ver, deve ser a partir da data 
da vigência da lei Isto porque, na 
lmpossibilidad" de se saber. com an- .. -
tecedfncia o tempo todo que irá gas- .. 
t.ar 'I tr<tmita"~o rio oroiE'to n· ? 618 
de í9,,2, P quas! certo que, ao temoo 
de sua ('')nversão em leI, já esteia 
superado o prazo do primeiro oorfodo 
na mE'~:-'" lei pstipulado. Assim é 
que. na formll do Sut:stitutivo da Co-
missão de E('onomill. o primeiro pe-
rindo estaria conclllido em 8 dE' se-
t!'n1 bro de 1 P5:l F. ge, como tudo tn-
dic:I ,li lei sànlf'nte entrar em vi1(or 
<'.·..,('i~ <tl'::,} ph data? 

O oojetivo da lei é o de conceder 
prazos de um ano para cada parce­
la de aumento, o que não acontecerá 
caso a contagem dêsses prazos vier 
a ser computada 9 partir de data 
muito anterIOr à sua vigênCia. dei­
lCsndo. port.anto, de serem conc~t1i­
dos aos beneficiários OS prazos que o 
teglsladorvisa estabelecer. 

Sala das Sessões, em 26 de junhe 
de 1953. - Pontes Vieira. 

PARECER DA COMISSAO DE 
ECONOMIA '-" 

PARECER DO RELATOR 

Ao substitutivo proposto . ~ 
Comissão de Economia ao to 
n .• 2.618-52, ofereceu o ilustr epu-
tado Pontes Vieira, emenda ilatan-I 
elo para um ano 08 periodos de sei . 
meses a que se refere o parágrafo 
ÚDico do artigo primeiro. 

Como tive ensejo de acentuar no 
parecer sõbre o projeto, deve-se e . 
tar a prorrogação indefinida áo pr 
w concedido pelo Decreto-lei núm -
ro 7 366, de 8 de março de 1945, pa-
ra os estabelecimentos bancários rea-
lizarem f, elevação do seu capital. 
~se reparo levou a Comissão de 

Economia a condicionar a concessão 
de novo prazo ao pagamento parce­
bdo ,la di~é':-euça entre o capital rea­
lizado em 8 de março de 1953 e o ca­
pita J minimo exigido pela lei. 

A emenda aceita a fórmula, apenas 
d~latando para um ano os period06 

• 
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de seis meses a que se refere o sub$­
iliutívo 

Meu parecer é favorável à emeo­
tia. 

Sala das Sessões, em 11 de agõsto 
de 1953. - Daniel Faraco, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia. tendo 
em 'lista 05 têrmos d.o Ps.recer cio 

• 

Relaoor, ~P!l~c;io _ p~niel Faraco, 
o'9ma pela aprovaçao dá "emenda. 

Sttl,a ~Carl~ Peixoto Filho", em 11 
de ~giistoJ d~ J9li':3'. '- 'Rui Palmeira, 
Presidente,. .. Daniel • 'Faraco, Rela­
tor. ~ Virgilt61'.avOrtf.": - ' Maga­
lhã~lI, M;1'l~(>. ~''NapoZ-eáo FonteneZe. 
- R!li1mmdo' factil,ha'~ ':...-. Jayme 
Araújo, - Deob'êrtQ Leal. - Willy 
FrMlich. ,... ,Eu;té'biq'Rócha. - SyZ­
mo Echentqv.e. ~ ' Uriel Alvim. 
R~td Pilla. 

" : 

, . 

. , 

• 
De;pa.rt&mento de Ia;prema Nac{oaal - Rio de Janeiro - 1953 
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~ CÂMARA fOS DEPlJ-TADOS 

;~ r c~~ 
;., . " G N!i1 2. 6Í8_B- 1952 

i3'-' .. 
~~ga.. o prazo de que trata0 artigo 1 Q da Lei n Q 947, de 

e dezembro de 1949; tendo parecer da Comissao de Consti_ 
tuiçao e Justiça que opina pela sua constitucionalidade , ~ 
recer, com substitutivo , da Comissao de Economia e parecer , 
com emend~ ao referido sub~titutivo, da Comissao de Fin~nças . 

Novo parecer favoravel da. Comissao de Economia a ernen -da de la. discussão. 

PROJETO N!i1 2. 618-.d: ,.? "'<UE SE REl''EHEM OS PARECERES 

c ~ 

~ ~t~, .. L/~~~:1~~"~' ~ ~~UOD'~ 
~rm S". Átf. ::'--2 

PJúJ ;TO DE LEI 11º-

Prorro~a o prazo de q e trata o arti~o 1 9 da 
Lêi n O 9},7 de 3 de dezembl"'o de 1919· 

G Con~resso ~acional decreta: 

Art. l~ - ~ prorro~ado por tr~s anos (3) o p~azo de que 

1rtigo 19 da Lei n 947 de 3 de uezembro de 1;49 ~ue faz 

a Lei n!'! 7.366 de 8 de março de 1)1' 5. . 
Art. 2- - ~evogan-se as disposições e~ contrário. 

Sala das Sessões, em 'I 

~ ' lo· .. 

J U 

~ 

Ot vi.o·=-LJleoo 

C A ç Ã O 

de 1952. 

/' 

O prazo de que trata o arti~o 2 r do Oecreto-lei 

de 8 de março de 19h5 foi prorrogado ex-vi da Lei n W 947 de 3 de 

dezembro de 1949, por três anos. A nova prorrogação de que trata o 
"-

presente projeto de lei, por tres anos, justifica-se em vi~tude da 

atual cri ~ e financeirq e~ lue se debeLeM os De~uenos estabeleci~e~ 
~ 

tos de credito. 
, ~ 

medida leral e, princi calmeDte, favoravel aos 
( "-

bancos ~ue operam na zona do Poll~ono das qecas, os quais em virtu 
~ -de da crise cliMatica nao pode~, presente~ente, satisfazer a8 exi-

g~ncias do dispositivo do artigo 2~ do )ecreto-lei nº 7.366 de 8 
de março de 1945 . 

Sala das Sessões, e:rn H de d-r/kv-~ de 1952. 

CÂMA RA GuS DEPUTA DOS 
Diretoria do ierviço Legislativo 

- 3 NOV. 1952 

S.eCÃ O D E 
M EC'ANOGRA FIA 

/nl~ 

~ 

Otavio Lobo 

~~-tA...ol-{) -f ~ 
i)~~ tP", ()L ~ ... 

-~ 
I 



; 

.. 

• 

• • 

DECRETO 

• 

~ 7.366 - DE 8 de Março de 1945 

_ A _ 

Dispoe sobre a elevaçao de caVi_ 
tal dos estabelecimentos 9anca -
rios em funcionamento e da outras 

A • 
providencl.as. 

, 
O Presidente da Republica, usando da atribuição que lhe confere 

o artigo 180 da Constituição, decreta: 
, 

Art. 12 Os estabelecimentos bancarios existentes na data da vi 

g~ncia do Decreto-lei n2 6.419, de 13 de abril de 194L~, poderão realizar parce~ 

- ' demente a elevaçao do capital para atingir os limites minimos a que se refere o 

art. 52 do mesmo Decreto-lei, modificado pelo nº 6.541, de 20 de maio de 19~ • 

Art. 22 Findo o orazo de cinco (5) anos contados a partir da 

... A / • -
data da publicaçao "este Decreto-lei, os estabelecimentos bancarl.os que nao hou_ 

" verem usado da faculdade concedida pelo artigo anterior ficam obrigados a satis_ 

fazer a exig~ncia do capital minimo o~la forma indicada no Decreto-lei n~ero -

6.419, de 13 de abril de 194Lt· 

Art. 3º ~ste Decreto-lei entrar~ em vigor na data de sua oub~ 

- I 

caça0. 

Art. 4º Revogam~se as disposições 
, 

EIlI. contrario. 
A 

Rio de Janeiro, 8 de março de 1945, 124º da Independencia e 

, . 
57º da Republl.ca. 

GETULIO VARGAS 

A. de Sousa em ta. 

.. 
• 
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LE I NQ - J?? 3 DE DEZEllffiRO DE 1949 

J?rorroga o ~)raZO 
tigo 2Q do Decreto- lei 
8 de março de 1945 . 

o PR1SID~NTb DA REEÚBL~CA : 

Faço saoer que o Congresso l~ acio lal decreta e eu san ci 

ono a seguinte Lei : 

rt . lQ - E prorIor ad o, por tr~s (3) anos , o prazo de 

que trata o artico 2Q do Decret o-lei nQ 7. 366 , de 8 de rr~~ç o de 1945 . 

Art . 2Q - Revogarr - se as dis~osições em contr~io. 

Rio de Janeir o, 

dên cia e 61Q da Re~úbli ca • 

3 de dezembro de 1949 ; 128Q da Indepen -

~I01LICO G. D JTR 

Gui~nerme da Silveira • 

/ JfuB 

(' \\~RA ~JS OEPUTADOS 
,... c:. lat l' o 

l' , 

j t
r 

\ 

3 O OUT. 195.2 

• b 

' .. 

/ 
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• r COMISSÃO P ~TITUIÇÃO ... 

-

---- -
/ Prorro ga .2. ~ra ijo ~ que tra ta .Q. art. 

( lQ da lei .!L 2fl., ~ l ~ dezembro / 
~ I949 . 

---
I - O nobre deputado sr. Ootávio Lobo, pelo projeto n~ 

2 618/52, busca nova prorrogação do prazo estatuido no Decreto­

lei n~ 7 336, de 8 de março de 1945, já dilatado, uma vez, pelo 

artigo lQ da lei nQ 947, de 3 de dezembro de 1 949. 

- '" O primeiro assento legal citado dispoe sobre a eleva-

ção de ca pi tal dos es ta belecimentos ban cários em func ionamen to, 

tendo fixado espaço de tempo de cinco anos, dentro do qual as 
,.. 

empresas referidas teriam que satisfazer determinado tecto de 

capital. 

-Prevalecendo as razoes que induziram, em tempo, o Po-

-der Legislativo a ampliar o termo aludido, a proposiçao do depy 

tado Octavio Lobo pretende, agora, que se adie, por mais um trl 
,.. • A 

en10, o cumprimento de tal exigencia. 
, 

A medida justifica-se, face a crise financeira que as 

sola o pa Is e em que se deba tem os pequenos esta belecimentos de 
, 

credito. 

Ela favorece, pri nci pa lment e, ao s bancos que operam 
( ,.. 

nas zonas do po11gono das secas, os quais, em virtude da crise 

climatérica, não podem, presentemente, satisfazer os requisitos 

inicia is da lei. 

11 - Sôbre o ponto de vis ta Jurídico e consti tuci onal, 

- ~ nada obsta a tramitaçao do projeto que, nesse aspecto, merece pl~ 

I 
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•• 

na aprovação da Comissão de Cons ti tuição e Jus tiça • 

Sala Afrânio de Melo Franco , 26 de fevereiro de 1953 

\ 

• 
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Rela tor 
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o projeto 2' .. 618/52., firmado pelos ilustres, Depute-

dos Ot&vio Lobo e rmando Fa~ceo, prorroga por mois trê 'Qlnos o 
pra.z.o de que tr«ta o artQ JQ da Lei n9 947 de 3/12/49, -- ou seja.,. 
o prazo conc~dido pelo Decreto-lei n2 7 .. 166, de 8/3/45,. D fim 
de que os estabelecimentos bancérios realizassem parcelacloment 
~ elev~çõo do seu capital, para atingir os I imites mrnimos est_ 
belecidos pelo art9 59 do Decreto-Iei n9 6.419, de 13/4/44., mo-
dificado pelo Decreto-lei n9 6.541, 29/5/44 .. 

A exi'g!ncia de um capital mrnimo, de acôrdo com a ca­
tegoria de cada estobe lec i mento banctlrio ou, como -' se me &.figur 
preferrve I, em funçeo do correspondente pass ivo rea I iz.6ve.1 res­
pectivo, I medida que se justifica plenamente, para a segurança 
dos depositantes a manutençeo do olume dos ope , ções eai ntve'f 
adequados, dentro das normas de prudência indispens&veis. As 
disposições legais, o respeito, em vitor no pafs, figuram - com 
pequena modificaçeo tra~ida pelo Decreto-lei n9 6 .. 541, de 29/5/44 
- precisamente no Decreto-lei que 'reorganizou a CQJixa de Mobill 
zaçõo Bancério, ou 'sejo, o 6rgeo incumbido de a.c~ir (lOS B ncos 
cuja situaçõo se tenho tornado diffcil, em geral por falta de 
ob rv8nc:ia das normas de prudência referidos .. 

Por out ro lodo, o prazo re lot i vame nte longo de c i nco 
&nos, concedido inicialmente para o cumpirimento do exigênci:a 
legal, jê foi prorrogado uma vez por três anos e ~ence-se em 
8/3/53. 

Prorrog~-Io indefinidamente equivale a anular n pl'/"6.~ 
tica os salutares objetivos da lei .. 

Creio que a finalidade do projeto pode ser tlltingido, 
neo pela p~orrogaçeo puro e simples do prazo, mas por uma f6r ~ 
111 IQ. mais s,uave para regulariz~rem s,ua s,ituaçõo os estabeleci­
mentos q,ue ainda neo o tenham feito~ 

Proponho, por isso, Ql .doçõo do seguinte: 

SUBST lTUT • 
Art. 19 - Os estabe lec imen ' bancários que ainda nõo tenham 

cumprido o disposto no Decreto-lei n9 7.366, de 8/a/45, 
modificado pe la Le i n9 947, de 3/12/49, podereo reei i­
zar I g- s li capit~l, para atingir os limites mr­
nimos legais, em parcelas, observado odilsposto no pa­
rêgrafo 6n;co. 

Parágrafo 6nico - A diferença entre o capital realizado em 8 
de março de 1953 e o capitol mrnimo exigi­
do dever6 ser coberta, de formo a que se re­
duza de um terço, pe lo menos, em cada um dos 
três perrodos de seis meses que se seguirem 
~ mencionado data. 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicaçõo, re­
vogados os disposiç~es em contr6rio. 

Solo das ss~es, 6 de março de 1953 

Ac::;::II;.-...-::~~=:===::::~ Da n i e I F a ra c o - RE LA T OR 
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PARECER DA COMIS8ÃO.Jiil.~~e= 
.., J 

--- -

A Comissão de Economia, tendo em vista o Parecer do relator, 

Deputado Daniel Faraco, ao Projeto nO 2.618/52, opina pela apro-

... 
vaçao do seguinte SUBSTITUTIVO: 

~ 
J"-1 

~-t 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Os estabelecimentos bancários que ainda não tenham 
cumprido o disposto no Decreto-lei nO 7.366, de 
8/3/45, modificado pela Lei nº 947 de 3/12/49, po­

derão realizato c~pital, para atingir os limites mi 
nimos legais, em parcelas, observado o disposto no 
paragrafo Único. 

Parg. Unico - A diferença entre o capital realizado em 8 de 
Março de 1953 e o capital mÍnimo exigido deve-, 
ra ser coberta, de forma a que se reduza de um 
terço, pelo menos, em cada um dos três per!o­
dos de seis meses que se seguirem á mencionada 
data. 

Art. 20 
.. . ... 

- Esta lei entra- em vigor na data da sua pub11caçao, 

u.~ 

, 

~~ C>.i 
• 

'" 

\ 

revogadas as disposições em contrário. 

Sala ~op Peiroto Filho, 25 

· ~ -v--~ 
.-ry ~ ~ 

~ .... ~ t 

-:::a 

,tcJk- u;;, ~ ~ 

- ~ 

de Março de 1953. 

I-Presidente 

-Relator 

I 
• 

~ 
/lefíl~~--

/ 
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1 - O Deoret n'• 7.366, de 8 de março de 1945, fi!Xou, 
no seu Artigo 29 , o prazo de cinco anos para que os estabelecimentos b~ 
oários existentes na data da vigência do Deoreto-lei n. 6.419, de 13 de 
abril de 1944, usassem da faouldade que lhes era oonoedida pelo Artigo 

.... 
l~, do primeiro desses decretos-leis, de elevar paroeladame~ os respeo-
tivos capitais até alcançarem os limites mínimos então estabelecidos. 

Posteriormente 
oonforme se lê na Lei n. 947, 

.... .... 

foi esse prazo prorrogado por tres anos, 
de 3 "de dezembro de 1949, art. l~. 

2 - O nobre Deputado Sr. Otávio LÔbo, esoudando-se nos 
reflexos que a atual crise financeira tem feito sentir nos movimentos 

N , 

e nas operaçoes dos pequenos estabeleoimentos de oredito, notadamente 
, A 

naqueles ~ue atuam na zona do Poligono das Secas, impedindo-os ou os .. " 

dificultando de cumprir as determinaçoes do precitado Art. 29 do Decre -
to-lei n 9 

2.612, do ... .... 
-çao fosse 
período da 

, N ~ 

7_366, ofereceu a consideraçao da Camara o Projeto de lei n. 
, " 

ano proximo passado, no 
ooncedida pelo lapso de 

... 
primeira prorrogaçao. 

sentido de que uma segunda prorroga­
tempo de tr~ melhor, duplicado 0 

.. N 

3 - Ouvida a Comissao de Constituiçao e Justiça, nada 
Ao , N , 

enoontrou esse orgao que inquinasse de inoonstitucional ou injuridica a 
. ... 

dita proposiçao. 

4 - A Comissão de Eoonomia, chamada a opinar, embora en-, ... 
tendesse aceitaveis as razoes fundamentais do projeto, todavia encou-

... 
trou, ao nosso ver acertadamente, uma soluça0 que atende perfeitamente 
, N' A 

as finalidades da proposiçao em especie, sem esse inconveniente de pro~ 
~ ,.. A ... . A 

rogaçoesda vigencla de um dispositivo legal, proceder esse que, a repe-
~ - ; - ~ tir-se, como e de se esperar, acarretara o nao cumprimento da lei, ou, 

conforme diz textualmente o ilustre Deputado Daniel Faraco: "ecquivale , 
a anular na pratica os salutares objetivos da lei". 

Dentro nesse pensamento, acolhido pela unanimidade da 
... 

dita Comiasao, 
... , 

foi elaborado o substitutivo anexo, ~ue, nso tenho duv1 
das em sugerir 

... 
seja igualmente adotado por esta Com1ssao de Finanças. 

Sala "Antônio Carlos", em ólhe maio de 1953. 

- , --------, 
CÂMARA CuS DEP UTADOS 

IN~ :alrMOrla do Serviço L.eiislatlvo relator. 

2·5 M A I. 1953 
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A Comissão de .:<'inanç as opina favorqvel 'Tlel1t e ao substi t'l­

tivo oferecido ~ela Com ss~o de Economis ao "ro~eto nº ?61 , de 

I 952, com a ser;uinte emenda: "Onde se l~: 6 r1eses , leia-se: ';1' 

ano". 
Sala "Antonio Carlos", em ?.7 de mio de I gc:;7,. 
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EMENDA ADOTàDA PELA 

ONDE SE ~: 

"seis meses" 

LEIA-SE: 

• "um. ano" 

r 

\ 



• 

f 

EMENDA DE la. DISCUSS~O A QUE 

t .. _, ~ 

0 05 

'. 

~, Emenda ao Projeto n. 2.61B-A / 195 
• 

Parágrafo l1nico do Substituti da Comissao de Economia: 

.. Parágrafo 1!nico - A diferença entre o capital realizado em 
8 de março de 1953 e o capital mínimo e­
xigido deverá ser coberto de forma .a que 

,.. 
se reduza de um terço, pelo menos, em c~ 
da um dos três periodos de um ano que se 
seguirem 'a data da 'vigência desta lei t 

ficando, cons e quentemente , prorrogado o 
prazo que se vence naquela data. ti 

Justific~o 
> 

No substitutivo a~rojeto n.2.61§-52, elaborado pela Comissão 
de EconOmia, aprovando parecer do nobre Deputado Daniel Faraco, foi 
estipulado o prazo de três periodos de seis mêses para que os estabel~ 
cimentos bancários realizem o capital necessário de modo a atingire 
os limites minimos legais, devendo a vigência do referido prazo ser 
contada a partir de 8.3.53. 

A ~omissão de Finanças aprovou o Substitutivo da Comissão d 
Economia, altJêrando, porém, os periodos de "seis mêses" para 'Um ano". 

A emenda, ora apresentada em l a discussão, visa modificar dito 
Substitutivo na parte em que estabelece o inicio da contagem os pe­
riodos em 8 de março de 1953, quando, ao nosso ver, deve ser a partir 
da data da vigência da lei. Isto porque, na impossibilidade de se sa­
ber, com antecedência, o tempo todo que irá gastar a tramitação do 
projeto n. 2.618-52, é quasi certo que, ao tempo de sua conversão em 
lei, já esteja superado o prazo do primeiro periodo na mesma lei es­
tipulado. Assim é que, na forma do Substitutivo da Comissao d Econo­
mia, o primeiro periodo estaria concluido em B de setembro de 1953 • 
E se, como tudo indica, a lei somente entrar em vigor de da -
quela data ? ~ 

O objetivo da lei é o de conceder prazos de um ano para cada par­
cela de aumento, o que não acontecerá caso a contagem dêsses prazos 

• 
vier a ser computada a partir de data muito anterior à sua vigência, 
dáxando, portanto, de serem concedidos aos benticiários os pr zos que 
o legislador v i s a estabelecer. 

~A~~ 

0~ 
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o DE" FBONOMIA-

PROJETO Na 2 6l8-A/52 

.. 
Emenda de la. discuss'ao 

PARECER DO AT 
;: 

/' 
--Ao substitutivo pro~osto por esta Comissao de Economia ao 

Projeto na 2 618/52, ofereceu o ilustre Deputado Pontes Vieira, 
emenda dilatando para um ano os períodos de seis meses a.. que se 
refere o par~grafo único do artigo primeiro. 

Como tive ensejo de acentuar no parecer sôbre o projeto, ... . 
deve-se evitar a prorrogação indefinida do prazo concedido pelo 
decreto-lei na 7 366, de 8/3/45, para os estabelecimentos bancá--rios realizarem a elevaçao do seu capital. 

~sse reparo levou a Comissão de Economia a condicionar a .. 
concessao de novo prazo ao pagamento parcelado da diferença entre 
o capital realizado em 8 demarço de 1953 e o capital mfnimo exigi 
do pela lei. , 

A emenda aceita a formula, apenas dilatando para um ano os 
períodos de seis meses a que se refere o substitutivo. 

~ ~ ... Meu parecer e favoravel a emenda. 

S.S., em ll/VIII/1953. 

'y)g c « ;'11 ~ ~ , Relator -
PARECER DA CONIS ÃO 

A 

de Economia, tendo em vista os termos do Parecer 
. . ... o Daniel Faraco, op~a pela aprovaçao da emenda. 

Sala "Carlos Peixoto FQtt, em 11. VIII.1953.-

____ ~~~~~~~~~~· ~,.Presidente 

• ~, Relator 

.. ______________________ ~ ____ ~~~ ________ _=====~=_,;~ (V(~~ 



• 

, 

" 

• 

• 

• 

~(i,iG--

• 

~' f~~<-­

j)~'~ ~a-~ 
iJ, '" fr" ~ r:: </"-1 ~ 

, 

t1uCA-/~(4~ ~ . 
fl?4~s-F~~ 

• 

v~ c..:... ~ ~ (;:;~ ~ , (~ "-

7!~ ~~ 
~~ ~"J4 
úJ: (r --r -w Iwc. J \, 
~ r~ ~e-f. 

" ' Sj u~ 6l.~\N 

[~~ ~(v · '" 

(?~ p"Uc 

• • 

, 

• , 

r 
f 

-e 

• 

1 

I 



l'RO.JETCY' 
N2 2 -1952 

Prorrog o pr zo d qu tr t o .rt. 12 ~ L~i n2 947, 
d dezembro d 1949;t ndo r cer da Comissao d Consti­

çlro Justi?- (.ue opin p 1 su constitucio 1id d , P r 
c r , com substituvivo, U. Comissl0 d Economi r c r,com • 
m nd ao.r i' .... riuo SU0stitutivo, j Comiss o d Fi ~-s. 

PRO,J8TO N2 2. 618-1952 ~ FEREM O ~ rlECERES 



. c1ia.é: -=-
t y " •• 

• 

CÂMARA DOS 
1· "f . 

DEPUTADOS / 

~/ 

PROJETO 
• 

N.O 2. 618-A 1952 

PrC'Troga o prazo de que trata o artigo 1.0 da Le i n.O 947, de 3 de 
Dezembro de 1949; tendo parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça que opina pela sua constitucionalidade, parecer, cOJU suhsti ­
tutivo, da Comissão de Ecouomia e parec~ cOJU emenda ao referIdo 
substitutivo, da Comissão de ~l~ tõS ..." 

.~ 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o E' prorrogado p<Jr três anos 

(3) o prazo de que trata o artiso 1. c 
da L eJ n. 947 de 3 de dezembro de 
1949 que faz remissão a Lei 7.366 de 
8 de março de 1945. 

Art 2. o Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, em 4 de novembro 
de 1952. - OtavIo Lobo. 

Justificação 

o prazo de que trata o artigo 2. o 
do Decreto- lei n ·7 . 366 de 8 de mar­
ço de 1945 foi prorrogado ex-vi da 
Le' n 947 de 3 de dezembro de 1949, 

'po.\" tJ'ês anos . A nova prorrogação de 
que trata o presente projeto de lei, 
por três anos, justifica-se em virtude 
da at ua] crise financeira em que se 
oebat.em os pequenos estabelecimen­
t<..1. de crédito. A medida legal é. prin­
Cipalmente, favorável aos bancos que 
operam na zona do Polígono das Se­
cas, os quais em virtude da crise cli­
mática não podem, presentemente, 
satisfazer as exigências do dispositivo 
do artiso 2 . o do Decreto-lei número 
7.366 de 8 de março de 1945 , 

Sala das Sessões, em 4 de novem­
bro de 1952 . - Otávio Lobo. - Ar­
mando Falcão, - Moreira da Rocha. 

DECRETO-LEI N. 7.366 - DE 8 DE 
MARÇO DE 1945 

Dispõe sôbre a elevaçcio de ca­
p:ial dos esta/Je:ccirnentos ba.ncá­
rios em tw:clOna1llento e dá ou­
tras providéncias. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o arti­
go 180 da Conshtuição, decreta: 

Art. 1. o Os estabelE'cimentos ban­
cários existentes na data da vigência 
do DEcreto-lei n . 6.419, de 13 de abril 
de 1944, poderão realizar parcela~a­
n'ente a elevação do capItal para atm­
gir 05 limites mínimos a que se refe,­
re c art. 5'" do mesmo Decreto-leI, 
modificaoo pelo n. 6.541, de 20 de 
maio dp 1944 . 

Art. 2. c Findo o prazo de cinco 
(5' aLaS contados a partir da data da 
puhlicação dêste I?ecreto-lei, 9s esta­
belecimentos bancano6 que nao hou­
ver!:m usado da faculdade concedIda 
pelo artigo anterior ticam obrigados 
a satisfazer a exigência do capItal 
mínimo pela forma ir:dicada no De.­
creto-Iei número 6.419, de 13 de abril 
de 1%4. , 

Art 3 o Este Decreto-lei entrara 
em vigor na data de wa publi~ação, 

Art. 4. o Revosam-se as dISPOSl­
cões em contrário. 
. Rio de J aneiro, 8 de março de 1945, 

124.& da Independência e 57, o da Re-
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ptlolica. - Getúlio Vargas. - A. de 
SOliza Costa. 

LEI N. 947 - DE 3 DE DEZEMBRO DE 1949 

Prorroga o prazo de que trata o 
artigo 2. o do Decreto-let mÍme-
1'0 7.366, de 8 de março de 1945 . 

O Presidente ria República: 
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal de~reta e eu sanciono a seguin­
te Lei: 

Art. 1. o E' prorrogado, por três 
(3) anos, o prazo de que trata o ar­
ti:;c 2 o do Decreto-leI n. 7.366,. de 8 
de mar~c de 1945 . 

Art. 2." - Revogam-se a,s disposi­
ÇÕt~ em contrál'io. 

RIO de Janeiro 3 de deezmbro de 
1919; 128. o da Independência e 61. u 

da RE.pública. - Eunco G. Dutra. 
- G'ltí;llenne da Silvetra. 
PARECER DA COMISSAO DE 

CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA. 
1 - O nobre dp.putado Sr. Olávio 

Lobo, pelo projeto n. 2.618-52, busca 
nova prorrogação do prazo estatuido 
nr Decreto-lei 11. 7. 3~6,"tle 8 de mar­
ço de 1945, já dilatado, uma vez, pelo 
artigo l. U da Lei n. 947, de 3 de de­
zembro de 1949. 

O primeiro assento legal citado dis­
põe sobre a elevação de capital dos 
estabelecimentos bancários em fun­
cionamento, tendo fixado espaço de 
tempo de cinco anos, deutro do qual 
as empresa,s refeJ'ldas teriam que sa­
tisfazer oeterminado tecto de capital. 

Prevalecendo as razões que induzi­
ram, em tempo, o Poder Legislativo 
a ampliar o têrmo aludido, a propo­
sição do deputadO Otávio Lobo pre­
tende, agora, que se adie, por mais 
um triênio, o cumprimenlo de tal 
exigência. 

A medida justifica-se, face à crise 
financeira que assola o pais e em que 
se debatem os pequenos estabeleci­
mentos de crédito. 

Ela favorece, principalmente, aos 
bancos que operam nas zonas do po­
lígono das secas, os quais, em virtude 
da crise climaténca, não podem, pre­
sentemente, satisfazer os requisitot 
iniciais da lei. 

II - Sõbre o ponto de vista jurí­
dico e constitucional nada õhsta a 
tramitação do projeto que, nesse as­
pecto, merece plena aprovação da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Sala Afrânio de Melo Franco, 26 
de fevereiro de 1953. - Castilho Ca­
bral Presidente. - Antônio HoráciO 
Relator. - Manoel Ribas. - Alberto 
Bottino. - Ulysses Guimarães. -

. .. 
Lúcio Bitencourt - 7'ar,0 Dutra. 
Antônio Peixoto. _ GOdOy Ilha. 
A1Iiônic Balbino - Rondon Pacheco. 
- Benedito valadares. - Dolor de 
Andrade. 

PARECER DA COIvlIS 
ECONOMIA 

PARECER DO RBLATO 

O projeto n.o 2.618-52, fir ado pelV 
ilustres Deputados Otávio Lobo e AJ' 
mando Falcão, proroga por mais tr 
,,!lOS o prazo de que trata o art. 1.0 
da Lei n.O 947, de 3 de dezembro de a 
1949, ou seja, o prazo concedido pelo .. 
Decreto-lei n.O 7.366, de 8 de março 
de 1915, :lo fim de que os estabeleci-
mentos bancárioq realizassem parcela­
damente a elevação do seu capital, 
para atingir os limites mínimos esta~' 
belecidos pelo art. 5.° do Decreto-lel 
n.o 6.419, de 13 de abril de 1944, mo­
dificado pelo Decreto-lei n.o 6.541, de 
29 de maio de 1944. 

A exiO'ência de um capital mínimo, 
de acõrdo com a categoria de cada 
estubelecimento bancário ou, como se. 
me afigura preferível, em função do 
correspondente passivo realizável .r~s­
pectivo, é medida que se Justifica 
p!/ô1l8.mente, para a segurança . dos 
c1eDositantes e manutenção do volume 
daS operações em níveis, ad~quad~:, 
d~lltro das normas de prudencla mdl~­
pensáveis. As disposiçge3. legaiS, a 
respeito, em vigor no paIS, fig';1ram ~ 
C( r:1 pequena modificação traZida ~ ;0 
Decreto-lei n.o G. 541, de 29 de maIO 

• 

de, 1,,44 - preciSamC!lte no D2creto~!~i 
que reorganizou a Caixa \e ~Oblll­
zação Ban<:ária, ou seja, o órgao m- _ 
cumbido de acudir aos Banc?s. cUJa 
situação se t~'l:-,a tornado ?Ifl?ll, eu a 
rrfnl por falta de observancla d,?-S _ 
~ormas de prudência refe Idas. . • 

Por outro lado, o prazo relativa­
mente longo de cinco anoS, concedIdO 
inicialmente para o cumpdmento da 
exi'léncia legal, já foi prorrogadã úm3, 
vez- por três anos e vence-se em 8 
de març de 1953. . . 

p '-crrogá-Io indefirndamente equ)va­
le a an"lilr na prática os sallJ.1;ares 
objetivos da lei. . 

Creio que a finalidade do projeto 
node ser atingid.a, não pela prorro­
Óção pura e simples do prazo m~s 
por uma f)rmula maIs _suave pala 
regularizarem sua. sltuaç~o os esta­
belecimentos que amda nao o tenham • 
feito. 

Proponho, por isso, a adoção do 
S€i;uinte: 
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UBSTITUTIVO 

A,t. 1.0 Os estabe ecimelltos bancá­
rios qUe ainda nij.o tenham cumprido 
o disposto no De(;~ eto-lei n.o 7.366, 
de 8 Lo março de 1945, modilicadJ 
pela Lei !l.o 947, de 3 de dezer .... \)ro de 
1949, poderão realizar o capital, para 
a tingir os limites r::ü1üno.s i~-~gais, E'lTI 
parcelas, observado o disposto no pa­
rágrafo único. 

Parágrafo único. A diferença entre 
o capital realizado em 8 de março de 
1953 2 o ca:--ital mínimo ex!o:id) de­
verá "81' coberta, de forma a que se 
. Jt;za de um têr;-o, pelo menos. em 
ceda um dos três períodos de sEis 
me ,;::5 que se ,"c:iui:'em à mencionada 
data. 

Art. 2.° E-sta lei ent.ra em vigor na 
d?ta da sua pUb'icação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 6 de março da 1953, 
- Daniel Faraco, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, tendo em 
vista o Parecer do relator, Deputado 
Daniel Paraco, ao Projeto n.O 2.618, 
de 1 -'3::', opina pela aprova~lo do ,e·· 
guinte Subsr:tutivo: 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os est8 1J2lc'i.mentos bancá­
rio3 que ainda não tenham cumprido 
o disposto no Decreto-lei !l.o 7.3 ,;, 
d, 8 de março de 1945, modific:Hio 
pela Lei nO 947, de :3 de dezembro de 
1919, rcderão :alizar o c8.pi~al, para 
rtingir cs limites mínimos legais, em 
parcelas, observado o disposto no pa ­
rágrafo único. 

Parágrafo único, A diferença entre 
o capital realizado em 8 de março de 
1[,:~ e o capital mínimo exigido deve ­
rá ser coberta, de forma a que se re­
duza de um têrço, pelo menos, em 
cada um dos três períOdos de seis me­
ses que se seguiram á mencionada 
data , 

'Art, 2,° Esta lei entra em vigor na 
~ata da sua pUblicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala Carlos Peixoto Filho, 25 de 
março de 1953, - Rui Palmeira, Pre­
sidente, - D aniel Faraco, Relator, _ 
Syl1 (o Echenique. - Magalhães Melo, 
- Raimundo Padilha, - JOsé Pe­
droso. - Uriel Alvim. - Virgilio Ta­
vora, - Raul PiZZa. - Jayme Araujo, 
- Adolpho Gentil, com restrições, _ 
Alberto Deodato, 

PARECER DA CO '/::'" FINANÇ ~ 

1, O Decreto-lei n,o 7,366, 8 de U 
março de 1945, fixou, no seu Ar ' o 
2,°, o praz8 de cinco anos par 
esta belecimen tos bancár:}' o,...-e'lC 
na data da vi~ência do 'eto-lei 
fi. 41!J, c' 13 de abril de 1 44, u m 
da faculdade que lhes er cedi~~ 
pelo Artigo 1.0, do pri eiro dêllsJl.lS 
d2cre:o~-lci, de elevar parcell)daménte 
os respectivos capitais até amnçarem "l-
C limites mínimos então estabeleci:",,-'" 
dos, t ~ fI 

Posteriormente foi êsse praJW"pror- 1/ 1 
rogado por três anos, conforme se- lê f~~, l 

11a Lei n,O 947, de 3 de dezembro, de J 
1949, art. 1.0. Ir" 

2, O nobre Deputado SI', Otávio 
Lobo, escudando-se nos reflexos que 
a atual c:'ise financeira tem feito sen­
tir nos movimentos e nas operações 
do~ pequenos estabelecimentas de -ré­
di.o, notadamente naqueles que atuam 
na zona do Polígono das S"'cas, impe­
dindo-os ou os dificultando de cum­
prir as determinações do precitadO 
Art, 2.0 io Decreto-lei n,O 7,366, ofe­
receu à consideração da Câmara o 
Projeto ce Lei n,o 2,612, do ano pró­
ximo pas"ado, no sentido de que uma 
segunda prolTogação fôsse concedIda 
pelo lapso de tempo de três anos, (l,U 
melhor, duplicado o período da pn­
meira prorrogação. 

3 Ouvida a Comissão de constitui­
cão' e Justica, nada encontrou êsse 
órgão qU? Úlquinasse de inconsti~u· 
cional cu injurídica a dita proposlçao, 

4, A Comissão 'de Economia, cha­
mada a opinar, embora entendesse 
aceitáveis as razões fundamentais do 
projeto, todavia encontrou ao_ nosso 
ver acertadamente, uma soluça0 que 
atende perfeitamente às finalidades 
('!:l proposição em espéCie, sem ês~e 
j,,~r eniente de prorrogações da Vl­
gência de um dispositivo legal, pro: 
r :?- êsse que, a repetir-se. como e 
de se esperar, acarretará o não CUl11-
pl'il11 P ' '') da lei, ou. conforme dlz te:sc­
turr:mentp o ilustrp l!enutado Dal1lel 
paraco : "equivale a anular na prática 
os salutares Objetivos da lei" . 

Dôntro nes"e pensamento, acolhido 
lJ!)la . un"nimi:lade da dita Comissão, 
foi el"torado o substitutivo anex?, 
r o. não tenho dúvidas em sugenr 
Fe,ia igualmente adotado pOr esta Co-
m'~~;;o de Finanças, , 

Sa la "Antônio Carlos", 27 de maJO 
de 1953. - Dantas Júnior, Relator. 
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PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças opina favo­
ràvelmente ao substitutivo ofrrecido 
p~18 C. u,i';sâo de Economia ao Projeto 
D.o 2.618, de 1952, com a seguinte 

t1-l err"nda: "Onde se lê: 6 meses; leia-
, .r" \ re: um ano". 
'/ Sa" ~ntônio Carlos", 27 de maio 
I de 1953. - Israel Pinheiro, Presidente. 

_ Dantas Júnior, Relator. - Manoel 
Novaes. - Osvaldo Fonseca. - João 
Agripino. - Paulo Ramos. - Freitas 
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Cavalcan' J. - Ranieri Mazzilli. -
Alvaro Castelo. - Clodomir Mil/et. -
CZc~':s Pestana. - ponce de Arruda. 

EiJll!;NDA ADOTADA PELA COMIS 
SAO DE FINANÇAS AO SUBSTI­
TUTIVO DA COMISSAO DE ECO 
NOMIA. 

Onde se lê: 

"seis meses" 
Leia-se: 

Hum ano" 

------------------------------------.-------
Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1953 
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Dispõe sôbre a elev~ção do capital dos e~ 
tabelecimentos bancarios em fUncionamento. 

ONGRESSO NACIONAL decreta: 

t. lQ - Os estabelecimentos bancários que ainda não 

tenham cumprido o disposto no decreto-lei n. 7.366, de 8 de março de 

1945, modificado pela lei n. 947, de 3 de dezembro de 1949, poderão 

realizar o capital, para atingir os limites mÍnimos legais, em par-
, , 

celas, observado o disposto no paragrafo unico. 
, , 

Paragrafo unico. A diferença entre o capital realiz~ 

do, em 8 de março de 1953, e o capital mínimo exigido, deverá ser 
,. 

coberta de forma a que se reduza de um terço, pelo menos, em cadaum 

dos três períodos de um ano que se seguirem à data da vigência des-
,. 

ta lei, ficando, em consequencia, prorrogado o prazo que se vence na 

quela data. 
, 

Art. 22 - Esta lei entrara em vigor na data de sua pu 

- -, blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

S"'::N ADO FEl)' de 1954 

JONI 
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i á de março de 1954 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Ruy Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex celência, para 
. 

os devidos fins que, nesta data, foi enviado à sanção do Excelen-
. 

t1ssimo Senhor Presidente da República o projeto de lei ' d~ nº • ••• 

c . 6l8-D/5~, nessa Câmara e 336/53, no Senado, aprovado' pelo Con -

gresso Nacional, que dispõe sôbre a elevação do capital dos esta-
. 

belecimentos bancári os em funcionament o. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Ex-

" celencia os protestos de minha distinta co 

, .. 

,-

JON/ 



~ . 
.. 

( 

• 

, 

• 
, 

OBSERVAÇÕES 

..•. _ ....• _ .• __ • . ...•.. __ .. _. _ ...••• t ••. •••••.•... _... . .••••••.• _. _ •••••...•• __ ••• __ •.. _ .....• _....... .... . .. _ .... _ .... _. __ •. _ .....•••••• _ .• __ ••• • •••••••.••• _ • • ••••••• • ••• • •. _ •.••••••••• _. __ .• 

DOCUMENTOS ANEXADOS : ..... ...... ....... . 

...... -_. ----- --- _ .. -- _.. . . _ .... _ ........ _. ---.. _ ... _. _. _ .. _. .. -- .. -_. - _.. .. . ... ........... . _..... . ..... _. . ... --_. _ .......... _ ..... ..... -" . --_ .... -_. _ .. --,- -... _ .. _ ..... -_. _ ........ -_ ... _ .... _ ..... --_. _. _. --_ .... -. _. _ .. --... _. _ .... . 

l 


